
Requerimento nº 90/2003
(Do Sr. Orlando Fantazzini)

Requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública pela
Comissão de Direitos Humanos, com o objetivo de discutir o Projeto de Lei nº
1600/2003, que institui o Código de Ética da Programação Televisiva.

Justificativa:

A Campanha "Quem Financia a Baixaria é Contra a Cidadania" tem sido,
desde novembro de 2002, um sucesso de mobilização pela Comissão de Direitos
Humanos. O objetivo é debater a questão da ética e do direito na radiodifusão
brasileira, a partir de uma perspectiva inovadora e radicalmente contrária à
censura e ao dirigismo. Dentre as várias ações da Campanha está o recebimento,
pela Comissão de Direitos Humanos desta Casa, de denúncias e reclamações da
população, quando esta se sente ofendida pela conteúdo da programação, através
do site www.eticanatv.org.br, e do serviço 0800619619. Nesse processo, temos
contado com o apoio de sua entidade e de diversas outras entidades parceiras.
Nos últimos meses, a Campanha esteve em processo de divulgação por todo o
país, angariando o apoio dos mais diversos setores.

Com base na experiência da Campanha, a qual temos a honra de
coordenar, apresentamos recentemente o Projeto de Lei nº 1600/2003, que institui
o Código de Ética da Programação Televisiva. O projeto foi gestado a partir de
idéia originalmente apresentada pelo deputado Marcos Rolim, e foi aprimorado
com base em sugestões das mais de 40 entidades parceiras de nossa campanha.
Assim, propomos audiência pública para discuti-lo no plenário desta Comissão, a
fim de facilitar o consenso sobre a proposta nesta casa, e a fim de que o projeto
possa se transformar numa idéia de toda a Comissão de Direitos Humanos.

Sala das Comissões, 14 de agosto de 2003

Deputado Orlando Fantazzini
PT/SP


